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TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

DECLARAÇÃO ÚNICA DE RENDIMENTOS, PATRIMÓNIO,
INTERESSES, INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS

(nos termos do ri. i do artigo 13.0 da Lei n.° 52/2019, de 31 de julho,
olteroda peias Leis n.°s 69 2020, de 9 de novembro e 58/2021. de 18 de agosto)

1. Facto determinante do declaração

Cargo/Função o exercer —

r’

1
444 tA k-

IPIBUNAL CONSTITUCIONAL
SECRETARIA

_

Data de início de funções / recondução / reeleição
-

E Data de cessação de funções

E Data de alteração

E Declaração após três anos do cessação de funções, nos termos d0 n.0 4 do artigo j40

__________________

Deve ser assinalado nesta rubrico qual o facto ou factos que dese,mina(m) a apresentação de declaração (inicio/cessação/alteração),
devendo ser assinalados as ompos do cessação e inicio de funções quando ocorram em simultâneo

Exercício de funções em regime de exclusividade Sim

Não E

Entrada N. §4tk. DataLJjj/2)

-

1 l4(f)
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2. Dados Pessoais

ELEMENTOS OBRI ATÓRIOS

NomeCompleto úi LAAIIAA

Morada (rua número e andor)
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J

QJ tJ

AAJ

&44L1

Localidade
,

CódigoPostal \IO 1(4 ‘

Freguesia \il tLi L1

Concelha -______ 114 (IA ÍLA

Número de identificação civil 4 1 ti + 4 Is

Número de identificação fiscal O ‘i & EJZJ Ç

Sexo Vczi-cu(!q tt-ii

Natural de

NascJoen, cU:: Q 4Cj

Estada civil (se casado indicar regime de bens)

Nome completa do cônjuge ou unido(a) de facto (se aplicável)

EIEMENTOS FACULTATIVOS

Endereço eletrônico
HIA

( AÁ4pt (
Telefone/Telemável

_____
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3. Registo de Interesses

Dados relativos a atividades profissionais, cargos públicos, privados e sociais,
e outras funções e atividades exercidos nos últimos três anos e/ou a
ou exercidos até três anos após a cessação de funções

Cargo/função/atividade Entidade

t{A4 4 W

L

Deve ser registado nesta rubrica:
Todo e qualquer atividade pública ou privada que o a declarante exerça ou tenha exercido nos últimos trê, anos e/ou que venha
a exercer era acumulação cara a mandato au que tenha exercido até três anas após a cessação de funções, incluinda atividades
profissionais subordinadas. comerciais ou etrresoriuis, exercicio de profissão liberal e de funções eletivas ou de nomeação.

• Desempenha de cargas sac’ais que a’a declarante exerça. au tenha exercida nas ultimas três anos e/au que venho a exercer
acumulaçãa como mandato ou que tenha exercido até três anos após a cessação de funções, desigriadamente a discriminação dos
cargas de administrodar, gerente, gestor. dire,or. membro de comissão admntstrativa, conselho fiscal e comissão de hscaiizaçào,
membro de mesa de assembleia-geral ou de órgãos ou cargos análogos, de quaisquersociedades comerciais, civis sob forma comercial,
cooperativas ou públicas e também de associações, fundações, instituições particulares de solidariedade social, misericórdias e
semelhantes, tanta nacionais cama estrangeiras.
Filiaçãa, participação ou desempenho de quaisquer funções era quaisquer entidades de natureza associativa, que o7a declarante
exerça, ou tenha exercido nos ultimos três anas e/ou que venha a exercer em acumutriçõo cama n’iandato ou que lenha exercido até
três anos após a cessação de funções, desde que essa menção não seja suscetível de revelar dados constitucionalmente prosegidos
coma seiam os relativos à saúde, orientação sexual, íiloção sindical ou convicções religiosas au actiticas, casos em que tal mençãa e
meramente facultativo.

exercer em acumulação

Remunerada
(S/N)

deData
inicio

Data de
ter ni o

Natureza e área Local da sede
de atuação
da enlidade
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Apoio ou benefícios

Devem ser registados nesta rubrica lodos e quaisquer apoios financeiros ou nioteriais recebidos paro o exercicia dos atividades,

inclusivamente de entidades estrangeiros, designc,damente senhos de presença e ojudas de custo (e que não correspondam a remune.nçãa.

visto qie, a existir, esta deve ser identificada no rubrica anterior)

414 TC)



Serviços prestados
-1

Consideram-se obrongidos neso rubrico os entidades, e respeiiva ôreo de ai’vidode, a qJem o a dedoranle p’este pessoamente serviços
remurerodos de quu:quer natureza com carácter de permanência ou mesmo pontualmente. desde que suscelivek de gero-em conflitos de
interesses.

54(10



Sociedades

Sociedade Natureza Natureza e área de Local do sede Participação social

atuação dci entidade (valor e percentagem)

Desta rubrica deve constara identLficaçào das sociedades em cujo capital o’a declarante por si, pelo cãnjuge ou unda de facto! disponha

í de capital e também o quantificação desso participação, devendo a mesmo ser assinalado também, por remissão poro este campo! no

L_’°à declaração de património.

Outras situações - - -

iz:
Nóo sendo, nas termas da n.°3 do artigol3.0, a lei taxativa na enumeração das situações a registar, deste campo devem constar quaisquer

outras que não se integrem nas onterores e aue se1am suscetiveis de gerar incompouibiidades ou impedimentos previstos na lei.

6:14 (Tc)



4. Dados sobre Rendimentos e Património

Rendimento bruto, para efeitos da liquidação do IRS
(indicando o montonte nu que não há nodo o decloror)

Rendimento do trabalho dependente 1X t 9 Z_

_____ ______ _____

714 (Tc)



Ativo Patrimonial

— Património Imobiliário

Bens o declarar em Portugal

Bens o declorar no Estrongeiro

814 (TC)



Quotas, ações, partidpações ou outras partes
de sociedades civis ou comerciais
Deve ser le1o remssão poro os elementos declarados no campo relativo ao registo dc interesses, quando for o coso)
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III — Direitos sobre barcos, aeronaves ou vekulos automóveis
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VI — Outros elementos do ativo patrimonial

13 I4TC}



H;ssivo

Montante do débito Data de vencimento

________—

-

_________ ___
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- C€tacn O -

E -

EJ<,

L 1/A L Ade de

(Assinatura)

dentificação do credor
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